
§OBRAL
PREFEITURA
SECRETAR]A DA'Nf RAESTRUTURA TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO NS AO,f.IzOLg.

sEcoMp, euE ENTRE sr cEIEBRAM o MuNrcípro oe soBRAr.
arRRvÉs DA SEcRETARIA DA TNFRAESTRUTURA, E A EMeRESA

sÃo roncr corusrnuçÕEs ErRELr, pARA o FrM euE NELE sE

DECLARA.

O wtUwtCíplO DE SOBRAL, por intermédio da Secretária da lnfraestrutura, com sede em SobrallCE, situada a Rua

Viriato de Medeiros pe 1250, Centro, CNPJ 07.598.634/0001-37, neste ato designada simplesmente
CONTRATANTE, representada por seu Secretário Municipal, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, residente e

domiciliado neste Município, e a empresa SÃO JORGE CONSTRUçÕES ElRELI, estabelecida na Rua Deputado João

Adeodato, ne 550, sala 3L8-4 Centro, SobraUCE, CEP ne 62.010-450, inscrita no CNPJ ne 04.929.389/000L-05, aqui
denominada de CONTRATADA, neste ato representada por IGOR LUCETTI SOUSA brasileiro, engenheiro civil,
portador da Carteira de Profissional de ns CE-40139-D-CREA-CE, e CPF ns 993.201.693-49, residente e domiciliado
no Município de Sobral, Estado do Ceará, acordam em apostilar o CONTRATO Ns 001612019-SECOMP, sob a
MOdAIidAdC dC CONCORRÊNCIA PÚBLICA Ng AO2I2OL9-SECOMP/CPL, CUJO ObJEtO CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESPECTALTZADA PARA EXECUçÃO DA SEGUNDA PARTE DA URBANTZAçÃO DO pARqUE SINHÁ SABO|A, EM

SOBRAL, tendo em vista a necessidade de mudança da razão social da empresa outrora denomínada SÃO tOngf
CONSTRUçÔES ElRELl, passando a ser denominada a partir desta data, de SÃO JORGE ENGENHARIA LTDA.

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato inicialmente celebrado.

E por assim estarem acordes, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo de Apostilamento lavrado
em três vias, extraindo-se cópias para fins de direito, a qual vai assinada pelos representantes das partes

contratantes.

Sobral/CE, 25 de outubro de 2022.
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